
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº SEI-10 - CFM/SECRETARIA-
GERAL/CFM/COADM/CFM/SECOL

Em 02 de março de 2026.

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI 23.0.00009411-3
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 90029/2025
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO,
SOB DEMANDA, DE ÁGUA MINERAL POTÁVEL,
INCLUINDO O SERVIÇO DE ENTREGA.

 
O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, Autarquia Federal de Fiscalização da
Profissão Médica, instituída pela Lei nº 3.268 de 30 de setembro de 1957 e
regulamentada pelo Decreto nº 6.821 de 14 de abril de 2009 que alterou o Decreto
44.045 de 19 de julho de 1958, alterada pela Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de
2004, com sede no SGAS 616 Conj. D, Lote 115 – L2 SUL Brasília - DF, CNPJ nº
33.583.550/0001-30, CF/DF nº 33583550000130, por seu representante legal,
consoante delegação de competência conferida pela Lei nº 3.268/57, neste ato
representado pelo seu Presidente, JOSÉ HIRAN DA SILVA GALLO , nomeado pela Ata
de Reunião Plenária do Conselho Federal de Medicina, publicada no DOU nº 194 seção
1, no dia 07 de outubro de 2024, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR e do
outro lado à empresa CALEVI MINERADORA E COMÉRCIO LTDA. , devidamente
inscrita no CNPJ sob o nº 03.160.007/0001-69, estabelecida à Fazenda Taboquinha
Área 19, Brasília/DF, CEP 71680-625, representada neste ato pelo Sr. PABLO CRISPIM
LOUREIRO, brasileiro, casado, administrador, portador da carteira de identidade nº
1.761.005 – SSP/DF e CPF n.º 712.216.381-49, doravante denominado FORNECEDOR
REGISTRADO, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90029/2025, processo administrativo
n.º 23.0.00009411-3, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou
Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em
conformidade com as disposições a seguir:
 

1 – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 
1.1 A presente ATA tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze)
meses, pa ra FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL POTÁVEL , sob demanda,
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incluindo o serviço de entrega, conforme especificados nos itens abaixo e nas
condições estabelecidas no edital do Pregão CFM 90029/2025 e seus anexos, que é
parte integrante desta Ata, independente de transcrição, assim como a proposta da
licitante vencedora.
 
1.2. Dos Quantitativos e Condições

 

ITENS QUANTIDADE
REGISTRADA ESPECIFICAÇÃO

01 1.000 (mil
unidades)

ÁGUA MINERAL OU POTÁVEL DE MESA -
GARRAFÃO - capacidade para 20 (VINTE)
LITROS, sem gás; - envasada
mecanicamente em garrafão de
policarbonato (PC), polietileno (PET)
ou polipropileno (PP), livre do composto
bisfenol-A (BPA); - liso e transparente, com
lacre de segurança inviolável, fonte natural.
- dentro dos padrões estabelecidos pelo
Departamento Nacional de Produção
Mineral DNPM e Agência Nacional de
Vigilância Sanitária - ANVISA, com marca,
procedência e validade impressas na
embalagem do produto. Validade mínima
não inferior a 04 (quatro) meses.

02
4.000

(quatro mil
unidades)

ÁGUA MINERAL OU POTÁVEL DE MESA -
sem gás; - acondicionada em garrafa
plástica (descartável) de 500ml, tipo
pet, livre do composto bisfenol-A (BPA); -
lacrada e rótulo informativo do produto,
não contendo amassamento, sem alteração
do odor e cor, dentre outras que possam
comprometer a qualidade higiênica
sanitária da água mineral, devendo atender
às especificações da ANVISA e da NBR
ABNT 15.395/2006, que estabelece os
requisitos mínimos de qualidade e os
métodos de ensaio exigíveis para garrafas
sopradas de PET, personalizadas ou
genéricas, não retornáveis, destinadas ao
acondicionamento de refrigerantes e
águas, com validade mínima de 03 (três)
meses; - pacote contendo 12 garrafas.
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03
4.000

(quatro mil
unidades)

ÁGUA MINERAL OU POTÁVEL DE MESA -
com gás; - acondicionada em garrafa
plástica (descartável) de 330ml a 500ml,
tipo pet, livre do composto bisfenol-A (BPA);
- lacrada e rótulo informativo do produto,
não contendo amassamento, sem alteração
do odor e cor, dentre outras que possam
comprometer a qualidade higiênica
sanitária da água mineral, devendo atender
às especificações da ANVISA e da NBR
ABNT 15.395/2006, que estabelece os
requisitos mínimos de qualidade e os
métodos de ensaio exigíveis para garrafas
sopradas de PET, personalizadas ou
genéricas, não retornáveis, destinadas ao
acondicionamento de refrigerantes e
águas, com validade mínima de 03 (três)
meses.

 
1.2.1. As águas especificadas nos itens 01 a 03 deverão ser fornecidas lacradas,
dentro dos padrões estabelecidos pelo Departamento Nacional de Produção Mineral –
DNPM e Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, com marca, procedência e
validade impressas no rótulo do produto;
 
1.2.2. O fornecimento do produto objeto desta Ata se dará parceladamente e de forma
continuada, todas as terças e quintas-feiras, ou, excepcionalmente, em outros dias
através de prévia solicitação, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE;

 
1.3. Os quantitativos apresentados representam 100% do registrado, não configurando
obrigação por parte desta administração em adquiri-los.
 
1.4. O Órgão Gerenciador não se obriga a adquirir a quantidade registrada, podendo
solicitar o fornecimento de itens individualmente e em percentuais menores, conforme
necessidade demandada;
 
1.5 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no
Comprasnet e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão às últimas.

 
1.6 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

ü O Termo de Referência;
ü O Edital da Licitação;
ü A Proposta do contratado;
ü Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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2 – CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITAVOS
 
2.1. O preço registrado[A1] e as especificações do objeto são as que seguem:
 

ITENS DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO
PRODUTO QTDE

VALOR
UNITARIO

(R$)
TOTAL
(R$)

01 ÁGUA MINERAL 500 ml.
COM GÁS 4000 R$ 1,33 R$

5.320,00

02 ÁGUA MINERAL GARRAFÃO
20 litros 1000 R$ 6,65 R$

6.650,00

03 ÁGUA MINERAL 500 ml. SEM
GÁS 4000 R$ 1,19 R$

4.760,00

VALOR TOTAL
R$ 16.730,00 (Dezesseis mil e setecentos e trinta reais)

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta
como anexo a esta Ata.
 

3 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
3.1 O CFM durante a vigência da ata de registro de preços poderá conceder adesão a
Ata a órgãos não participantes, observando o limite do § 5º do art. 86 da Lei Federal n.
14.133, de 1º de abril de 2021.
 

4 – CLÁUSULA QUARTA – DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

 
4.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, que ocorrerá em
22/05/2026, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
4.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo
de validade da ata de registro de preços.

4.3 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas
as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

4.3.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
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4.3.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos
fornecedores que:

4.3.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
4.3.2.2 Mantiverem sua proposta original.

4.3.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou
dos fornecedores registrados na ata.

4.4 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que
mantiverem sua proposta original.
4.5 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o
item 4.4 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

4.5.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo
e nas condições estabelecidos no edital; e
4.5.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de
preços nas hipóteses previstas.

4.6 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
4.7 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital
de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

4.7.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administração.

4.8 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
4.9 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto
no item 4.7, observando o item 4.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
4.10 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4, aceitar a contratação
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua
eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

4.10.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço
do adjudicatário; ou

4.11 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
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condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.
 

5 CLÁUSULA QUINTA – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS
REGISTRADOS

 
5.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

5.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput
do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
5.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão
sobre os preços registrados;
5.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos
da Lei nº 14.133, de 2021.

5.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;
5.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.

 
6 – CLÁUSULA SEXTA – DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

 
6.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

6.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas.
6.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes
ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
6.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
6.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro
de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
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Lei nº 14.133, de 2021.
6.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

6.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração,
a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
6.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
6.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem
de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no item 5.7.
6.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
6.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão
ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade
dos valores praticados pelo mercado.
6.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

 
7 – CLÁUSULA SÉTIMA – DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES

REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
7.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro

de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os
órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

7.2 O remanejamento somente poderá ser feito:
7.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
7.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
7.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto
nº 11.462, de 2023[A6] .
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7.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que
sofrer redução dos quantitativos informados.
7.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do
Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação
ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
7.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada,
nos termos do item 7.3, a distribuição das quantidades para a execução
descentralizada será por meio do remanejamento.
 

8 – CLÁUSULA OITAVA – DA CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE
VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

 
8.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
8.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
8.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, §
2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
8.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021.

8.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor
não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão
ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

8.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do
contraditório e da ampla defesa.
8.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva,
observada a ordem de classificação.
8.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,
desde que devidamente comprovadas e justificadas:

8.4.1 Por razão de interesse público;
8.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
8.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos
26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.
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9 – CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES

9.1 Ocorrendo alguma das hipóteses elencadas no art. 155 da Lei 14.333/2021, fica o
licitante infrator sujeito à aplicação das seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

9.2 Para a aplicação das sanções, serão observadas as normas contidas nos artigos
156 a 163 da Lei 14.133/2021, assegurado ao licitante infrator o direito ao
contraditório e à ampla defesa.

9.3 Nas hipóteses de cometimento de qualquer infração administrativa, poderão ser
aplicadas ao fornecedor, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal as seguintes
sanções:

a) Advertência, pelo cometimento da infração tipificada no art. 155, I da Lei
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10%(dez por cento) sobre o valor contratado dos itens prejudicados em
caso do cometimento das infrações tipificadas nos incisos IV, V e VII e , IX, X, XI e XII
do art. 155 Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave;

c) Multa de mora de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia, sobre o valor
contratado, pelo cometimento de infração tipificada no art. 155, VII da Lei 14.133/2022
limitado a 20 dias. Após o vigésimo dia e a critério da Administração, poderá ser
considerada inexecução total ou parcial do objeto;

d) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento de
infração tipificada no art. 155, I e II da Lei 14.133/2021 (inexecução parcial do
contrato);

e) Multa de 20 % (vinte por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento de
infração tipificada no art. 155, III da Lei 14.133/2021 (inexecução total do contrato);

f) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos, nos casos de infração tipificada nos incisos II, III, IV, V e VI, do caput do art. 155
da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos
casos de infração tipificada nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei
14.133/2021 bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade
mais grave.
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10 – CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE

 
10.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado, em 28/10/2025.
 
10.2 Após o interregno de um ano, a pedido do contratado, os preços iniciais poderão
ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
 
10.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
 
10.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).
 
10.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
 
10.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
 
10.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.
 
10.8 O reajuste será realizado por apostilamento.
 

11 – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo
ao Edital.
 
11 .2 Na adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

11.3 E, por estarem assim ajustados e de acordo, as partes assinam a presente Ata.
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